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10/10/2024

11/10/2024

23/10/2024

01/10/2024

02/10/2024

23/10/2024

25/10/2024

01/10/2024

01/10/2024

01/10/2024

01/10/2024

01/10/2024

10/10/2024

10/10/2024

10/10/2024

10/10/2024

14/10/2024

14/10/2024

14/10/2024

15/10/2024

17/10/2024

17/10/2024

17/10/2024

17/10/2024

17/10/2024

24/10/2024

NOME

VANESSA BESSA RAMOS

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS LINDOSO

EBNER OLIVEIRA SENA

BRENDA CAPINA BOTELHO COSTA

GEIZIANE OLIVEIRA DE JESUS

VANESSA BESSA RAMOS

RENAN ALEXANDRE IORIS

JONATHAS ALVES DIAS

NAIARA RIBEIRO SANTOS DA SILVA

ALVARO HERMOGENES CARNEIRO DE OLIVEIRA

GIUELY TORRES SILVA

MARISTELA DOS SANTOS MARTINS

DIRCEA MARIA BULCAO TEIXEIRA

GERSONILDA PEREIRA CARRITILHA

DORALICE PORTELA DE SANTANA

SONIA REGINA BARRETO PORTO DE SANTANA

EDILENE OLIVEIRA BESSA

EVARISTO FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO

PAULO CESAR MOREIRA DE CARVALHO

CLODUALDO COSTA DA SILVA

VERANA PORTUGAL FERRAZ PEREIRA

ERISVALDO FERREIRA DOS REIS

NEILDES PIRES RABELO

MARCELINO GONCALVES DOS SANTOS

VILCA SOUZA DO ROSARIO

REINALDO RIBAS CHAVES

LUIZ VITAL CHAGAS MIRANDA

UILSON SOUZA MARQUES

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SECRETÁRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ENCARREGADO DE RECEPÇÃO

JUIZ SUBSTITUTO

DIGITADOR

SUBESCRIVÃO

AGENTE DE PROTEÇÃO AO MENOR

ESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

ESCRIVÃO

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

DEPOSITÁRIO PÚBLICO

ECONOMISTA

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

DIGITADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO
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24/10/2024

24/10/2024

24/10/2024

24/10/2024

24/10/2024

25/10/2024

31/10/2024

NOME

BARBARA CILENE DE SANTANA SOUSA

MARIA APARECIDA DIAS GODRIM DA SILVA

MARIA PERPETUA MODESTO DE ALMEIDA

OSVALDO OLIVEIRA SANTOS

MARIA DO AMPARO SANTOS SILVA

AVELITO ALVIM ALBERGARIA FILHO

CLEO XAVIER DO NASCIMENTO

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

ESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


